A RESPONSABILIDADE PENAL DO MÉDICO QUE REALIZA A CIRURGIA DE MUDANÇA DE SEXO.

I – INTRODUÇÃO.


Com o advento do novo Código Civil, Lei n° 10.406/02, em vigor a partir de 11/01/03, um fato nos chamou a atenção: através de uma análise sistemática e lógica do Direito, robustece-se o entendimento pela responsabilidade penal do médico, autor da cirurgia de mudança de sexo. É o que procuraremos dissertar.


É de todos conhecido o ensinamento de Silvio Rodrigues acerca desse tema:

“Caso muito rumoroso, que se circunscreveu à órbita criminal, ocorreu na cidade de São Paulo, onde famoso cirurgião operou e tratou de transexual, transformando-o praticamente em pessoa de outro sexo. Realmente, após extirpar seus órgãos masculinos, o cirurgião, com uma excepcional habilidade, dotou-o de um corpo feminino, com seios e vagina, enfim, com o gesto e desenvoltura de uma mulher. Usei o advérbio praticamente porque, como não poderia deixar de ser, não se constituíram os órgãos internos, como por exemplo o útero.

“Verdade, entretanto, é que o Ministério Público, ao ter ciência do fato, denunciou o sábio cirurgião por crime de lesão corporal de natureza grave, logrando obter, em primeira instância, sua condenação e a pena de detenção de dois anos, beneficiado o réu com sursis por se tratar de primário. Felizmente o Tribunal de Apelação deu provimento ao recurso e entre as razões de decidir houve o reconhecimento de que a vítima apresentava uma personalidade feminina, pensava como mulher, agia como mulher e ao depor no processo revelou-se extremamente feliz com o resultado do tratamento que lhe havia devolvido seu verdadeiro sexo.” 1 (Grifo no original).


Tal fato, aduz o preclaro 2, talvez tenha sido o causador do Projeto de Lei n° 1.909-A, de 1979, que, aprovado pelo Congresso e vetado pela Presidência da República, acrescentava um § 9° ao art. 129, do Código Penal, que dessa forma se expunha, in verbis:

Não constitui fato punível a ablação de órgãos de partes do corpo humano, quando considerada necessária em parecer unânime de junta médica e precedida de consentimento expresso de paciente maior e capaz.


Vários anos se passaram e um outro Projeto de Lei (n° 70/95) de autoria do Deputado José Coimbra, “... foi objeto de apreciação, na Câmara, pela Comissão de Constituição e Justiça, onde, na sessão de 10 de maio último, aprovou-se o parecer do relator, Deputado Regis Fernandes de Oliveira, propício à recomendada descriminação dessa intervenção cirúrgica como delito de lesão corporal e, mais, à alteração do sexo também nos documentos de identificação.” 3 


Inalterada a lei substantiva, em que pese a alusão de Mirabete 4, duas orientações fazem-se sentir quanto ao tema: a primeira diz que a referida cirurgia está justificada pelo exercício regular do direito, desde que haja o consentimento válido do paciente. Neste sentido é a lição de Edmundo Oliveira:

“Fora dos casos de estado de necessidade, a intervenção cirúrgica, levada a efeito pelo médico, pode, em certas circunstâncias, ser excepcionalmente protegida pelo instituto do exercício regular de direito, excludente da ilicitude prevista no art. 23, III, do Código Penal. Assim, constitui exercício regular de direito a iniciativa de a pessoa dispor do próprio corpo para permitir expressamente ao médico realizar cirurgias como: plástica, vasectomia, mudança de sexo (transexualismo).” 5 (Grifo no original).


A segunda, mais festejada pela doutrina, não vislumbra o aminus laedendi vel nocendi, i.e., o dolo de lesionar, direto ou eventual. Neste sentido, e citando Mirabete 6, está o ensinamento de Fernando Capez:

“Discute-se acerca da possibilidade de intervenções cirúrgicas para mudança de sexo, pois implica mutilação dos órgãos genitais externos do transexual. Portanto, em tese, constituiria lesão corporal gravíssima (§ 2°, IV). Tem-se admitido nessa hipótese a cirurgia desde que tenha por escopo corrigir desajustamento psíquico, tratando-se, pois, de procedimento curativo. Há, assim, na espécie, não o dolo de lesionar, mas a intenção de diminuir o sofrimento psíquico do indivíduo. O fato, portanto, é atípico.” 7


Feito esse intróito, passemos a analisar cada um desses argumentos, procurando demonstrar, ousando registrar nosso respeitável dissenso, que a ablação de órgãos genitais visando à mudança de sexo constitui, sim, lesão corporal gravíssima, devendo importar na responsabilidade penal de seus autores.

II – A CAUSA DE JUSTIFICAÇÃO.


Para que seja sustentável a juridicidade da cirurgia de mudança de sexo, tendo em vista o exercício regular do direito, dois fatores devem ser levados em consideração: o primeiro, que o bem jurídico, integridade física e saúde de outrem, seja disponível; o segundo, que haja um consentimento válido do paciente ou de seu representante legal para a prática cirúrgica. Passemos, pois, a analisá-los.


Mirabete, como de costume, bem inicia esse assunto, assim dizendo:

“Dividem-se os doutrinadores quanto à integridade física, achando uns que se trata de bem disponível. A integridade corporal é bem indisponível, sendo necessária a permissão legal para que se possa causar, no exercício regular de direito, lesão à incolumidade física (transplante de rins de pessoa viva, violência esportiva, exercício de profissões arriscadas – piloto de provas etc.).

“Diante da preocupação no mundo moderno no que se refere a casos especiais, de lesão à vida ou à integridade corporal, como os de aborto, eutanásia, transplante de órgãos, operações de mudança de sexo, vasectomia, laqueadura etc., tem-se reacendido a discussão a respeito da classificação rígida de bens disponíveis e indisponíveis, propondo-se uma atenuação dessa divisão.” 8 (Nosso grifo).


Portanto, admitindo-se uma mitigação quanto à disponibilidade do referido bem jurídico, sustentável seria, em tese, o primeiro requisito à justificação da ablação dos órgãos sexuais. No entanto, não podemos olvidar, e o fazemos com o auxílio de Flávio Augusto Monteiro de Barros, de que apenas “O Estado detém o monopólio de decidir sobre o destino dos bens jurídicos indisponíveis, defendendo-os sem aceitar qualquer tipo de transigência...” 9. Assim sendo, somente o Estado poderia atenuar a indisponibilidade da integridade física ou da saúde de outrem. Na realidade, ele já o fez e em uma única hipótese, que não se coaduna com a da mencionada cirurgia:

“Cuida o Capítulo II do Título I do Código Penal das ‘Lesões Corporais’, crime este que integra o rol dos crimes contra a pessoa. A lei assim tutela não somente a vida do indivíduo, através dos chamados ‘Crimes contra a pessoa’, mas também a sua incolumidade, tanto no que diz com a integridade física, quanto com a saúde física e mental. O bem jurídico em tal sempre constituiu um bem público indisponível, dado o interesse social em sua preservação. O Estado sempre zelou pela integridade física e saúde dos indivíduos, ainda que esses consentissem na sua lesão, tornando-se, inclusive, o Ministério Público o titular exclusivo da ação penal nos crimes de lesão corporal. Tal concepção absolutista que considerava a integridade física do indivíduo como um bem público indisponível sofreu, contudo, abrandamento com o advento da Lei n. 9.099/95, que instituiu a ação penal condicionada à representação da vítima nos crimes de lesões corporais culposa e lesões leves, ou seja, incumbe à vítima decidir se quer ver o autor do crime processado ou não pelo Estado. Trata-se, aqui, portanto, de uma hipótese de disponibilidade do bem jurídico pela vítima.” 10 (Nossos grifos).

Dessa forma, concluindo-se pela inexistência de outra exceção, verifica-se que o segundo requisito à justificação da cirurgia ablativa, qual seja, o consentimento válido do paciente ou do seu representante legal, também não se torna possível. Deveras, conforme nos relembra Francisco de Assis Toledo, seguido por Walter Vieira do Nascimento 11, são requisitos do consentimento do ofendido:

“a) que o ofendido tenha manifestado sua aquiescência livremente, sem coação, fraude ou outro vício de vontade;

“b) que o ofendido, no momento da aquiescência, esteja em condições de compreender o significado e as conseqüências de sua decisão, possuindo, pois, capacidade para tanto;

“c) que o bem jurídico lesado ou exposto a perigo de lesão se situe na esfera de disponibilidade do aquiescente;

“d) finalmente, que o fato típico penal realizado se identifique com o que foi previsto e se constitua em objeto de consentimento pelo ofendido.” 12 (Nosso grifo).


Assim sendo, por se tratar de um bem jurídico indisponível, “... o consentimento do ofendido é nulo, não excluindo, portanto, a ilicitude do fato.”, é o que arremataria Flávio Augusto Monteiro de Barros 13.


Lembrando, outrossim, com o auxílio de Josué Teixeira, de que o exercício regular do direito “Não decorre de um dever, mas de uma faculdade (direito subjetivo).” 14, não podemos de igual forma olvidar, e o fazemos com a ajuda de Rita Maria Paulina dos Santos, de que, “Entretanto, como já salientou Washington de Barros Monteiro, reproduzindo Cunha Gonçalves: ‘Não pode haver direito subjetivo fora da esfera do direito objetivo, delimitada por direito objetivo, delimitada por conceitos essenciais como o justo, o reto, o útil. O que não foi inspirado por esses princípios fundamentais, não será direito, mas fato injurídico, imoral e anti-social’.” 15 Ou seja, “... é necessário que o agente obedeça, rigorosamente, aos requisitos objetivos traçados pelo poder público. Fora daí, há abuso de direito, respondendo o agente pelo fato constitutivo da conduta abusiva.”, como diria Damásio 16, com quem concordariam Ricardo Andreucci 17, Edmundo Oliveira 18 e Maria Stella Villela Souto Lopes Rodrigues 19.


Daí que, “Segundo conhecida fórmula de Graf zu Dohna, ‘uma ação juridicamente permitida não pode ser, ao mesmo tempo, proibida pelo direito. Ou, em outras palavras, o exercício de um direito nunca é antijurídico’. Aí está o fundamento desta causa excludente de ilicitude.”, é o que nos relembra Francisco de Assis Toledo 20, com quem concordaria Cezar Roberto Bitencourt, assim se expressando:

“O exercício de um direito, desde que regular, não pode ser, ao mesmo tempo, proibido pelo direito. Regular será o exercício que se contiver nos limites objetivos e subjetivos, formais e materiais impostos pelos próprios fins do Direito. Fora desses limites, haverá o abuso de direito e estará, portanto, excluída essa causa de justificação. O exercício regular de um direito jamais poderá ser antijurídico...

“Qualquer direito, público ou privado, penal ou extrapenal, regularmente exercido, afasta a antijuridicidade. Mas o exercício deve ser regular, isto é, deve obedecer a todos os requisitos objetivos exigidos pela ordem jurídica.” 21 (Grifos no original, sublinhas nossas).


Assim sendo, e de acordo com o concluído por Francisco de Assis Toledo, sendo seguido, de igual forma, por grande parte da boa doutrina, enfatizamos que “Exercício ‘regular’ é o que se contém nos limites impostos pelo fim econômico ou social do direito em causa, pela boa fé e pelos costumes” 22 - pelos bons costumes, conforme explicitaria Paulo José da Costa Jr 23 -, afirmação essa com que concordariam, entre outros, René Ariel Dotti 24, Mirabete 25 e Fernando Capez - este último autor acrescentando: “..., o ato operatório não pode contrariar a moral e os bons costumes, ainda que o conceito destes seja constantemente mutável no tempo.” 26 -, o que é apoiado pelo Direito alemão e austríaco, como bem nos lembra Raúl Peña Cabrera 27.

III – OS LIMITES.


Diante do até aqui visto, verificaremos que a cirurgia de ablação dos órgãos sexuais, visando à satisfação do transexualismo, ultrapassa os limites pelo Direito impostos, proibindo-se-lhe o exercício, porque irregular. Realmente, “Direito e crime são antíteses: onde há delito não há direito, onde existe direito não é possível crime.”, como bem dizia Magalhães Noronha 28. Ora, através de uma análise sistemática e lógica do Direito, poderemos concluir que não há o direito à mudança de sexo e, por conseguinte, o médico responsável por tal procedimento deverá ser responsabilizado penalmente, conclusão essa robustecida pelo atual Código Civil. Assim sendo, por primeiro iremos ao Ordenamento Jurídico para, depois, passarmos à lógica.


É fato, com o advento do atual Código Civil, o Ordenamento Jurídico ficou acrescido do seguinte texto, in verbis:


Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons costumes. (Nossos grifos).


Com relação à diminuição permanente da integridade física, por ululante que seja, despiciendo se torna qualquer comentário, já sendo bastante à impossibilidade daquela cirurgia. Entretanto, a parte final do referido artigo certamente vai de encontro àquela intervenção médica. Deveras, ousando, respeitosamente, discordar de Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho, no sentido de que “..., não se justifica a alegação de que a cirurgia realizada no transexual violaria os bons costumes, ex vi o disposto no art. 13 do NCC, uma vez que a intervenção médica é ditada por superiores razões, inclusive de ordem psicológica.” 29, temos que estas justificativas, em que pese um tanto amplas, também estão submetidas, como qualquer outra estaria, a uma análise sistemática e lógica do Direito, tanto que Sílvio de Salvo Venosa, com quem concordaria Arnoldo Wald 30, ao comentar o citado artigo, enaltecendo os limites morais e éticos que o recepcionaram, apenas fez referência à possibilidade de disposição do próprio corpo para fins de transplantes! 31 Aliás, bem a propósito a extrema naturalidade com que Raúl Peña Cabrera se exprimiu:

“Quanto à cirurgia transexual, já se expôs anteriormente o supérfluo de sua menção, pois não difere em nada das operações cirúrgicas de outra índole.” 32 (Nossos grifos).

E qual não foi o nosso “espanto” quando o parágrafo único, do art. 13, da lei substantiva, desta forma condicionou a lex artis, in verbis:

O ato previsto neste artigo será admitido para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial. (Nosso grifo).

Aliás, e como não poderia deixar de ser, se perscrutarmos a Constituição Federal, verificamos, em seu art. 199, § 4°, o seguinte texto, in verbis:


A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização. (Nosso grifo).


Dessa forma, analisando-se sistematicamente, sobretudo à luz da Constituição Federal e do Código Civil, e ousando, com respeito, discordar de Roberto Senise Lisboa 33, as únicas possibilidades de disposição do próprio corpo são as apontadas pelo Texto Maior que, por óbvio, não contemplam a satisfação do transexualismo, bastando, à comprovação, uma breve consulta à legislação pertinente (Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, regulamentada pelo Decreto 2.268, de 30 de junho do mesmo ano, e Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001). Portanto, estando restrito o âmbito de atuação do cirurgião às citadas hipóteses, concluímos que, caso delas se afaste, tal cirurgia não poderá ser justificada, sendo seu exercício, por isso, irregular. Aliás, pertinente é o ensinamento de Flávio Augusto Monteiro de Barros que nos lembra a harmonia que deve reinar no Direito e, por conseqüência, a implicação que no Direito Penal haverá face à ilicitude que do Direito Civil advém, pelo exercício (irregular) da cirurgia ablativa:

“O direito é uno; a divisão em ramos tem conotação didática. Assim as normas penais devem harmonizar-se com as normas extrapenais. Uma não exclui a outra. Ato lícito para o direito civil não pode ser ilícito para o direito penal, sob pena de uma norma negar a outra e imperar a contradição jurídica.

“O fato típico só será antijurídico se constituir ilícito extrapenal.” 34 (Nossos grifos).

IV – A LÓGICA.


Por outro lado, com uma análise lógica, de igual forma se verificará a impossibilidade da cirurgia de ablação dos órgãos sexuais visando à satisfação do transexualismo, fazendo com que a alegada ausência do animus vulnerandi, mencionado no intróito, não encontre mais guarida.


Tomemos, por raciocínio, o exemplo da eutanásia: Celeste Leite dos Santos Pereira Gomes, Maria Celeste Cordeiro Leite Santos e José Américo dos Santos diriam que é “Bastante atual a previsão legal relativa à eutanásia que, anteriormente, era tratada, jurisprudencial e doutrinariamente, como homicídio privilegiado (relevante valor moral ou social, conforme o caso específico).” 35 Assim, a eutanásia não é permitida pelo Direito, constituindo-se em um ilícito penal.

De outra parte, e como os próprios autores mencionaram, há um Anteprojeto da Parte Especial do Código Penal (Portaria nº 232, de 24 de março de 1998) que, tentando modificar o pacificado, previu a figura do homicídio piedoso. Nesse sentido, Carlos Ernani Constantino, analisando-o, assim se manifestou:

“A digna Comissão Elaboradora inseriu duas novas figuras relacionadas ao homicídio, nos §§ 3° e 4° do art. 121 do Anteprojeto, ou seja, a eutanásia e a ‘ortotanásia’, com a seguinte redação: ‘Eutanásia - § 3° Se o autor do crime agiu por compaixão, a pedido da vítima, imputável e maior, para abreviar-lhe sofrimento físico insuportável, em razão de doença grave: Pena – Reclusão, de três a seis anos’; e ‘Exclusão da Ilicitude - § 4° Não constitui crime deixar de manter a vida de alguém por meio artificial, se previamente atestada por dois médicos, a morte como iminente e inevitável, e desde que haja consentimento do paciente, ou na sua impossibilidade, de ascendente, descendente, cônjuge, companheiro ou irmão’. O termo ‘eutanásia’ provém de dois vocábulos gregos: ‘eu’ = bom, benevolente + ‘thánatos’ = morte; e ‘ortotanásia’ tem origem também helenística: ‘orthós’ = justo + ‘thánatos’ = morte (‘Dicionário Grego/Português e Português/Grego’, de Isidro Pereira, 7ª ed., págs. 234, 262 e 412); pode-se, ainda, dizer que a ‘ortotanásia’ é uma espécie do gênero ‘eutanásia’; porém é difícil afirmar que tal modo de se apressar a morte de alguém seja ‘justo’...” 36 (Grifo no original).

No entanto, os referidos crimes, também chamados de eutanásia ativa (§ 3°) e passiva (§ 4°), foram, prontamente, rechaçados pela doutrina majoritária, tanto que, mesmo com relação à ortotanásia, interpretando-se conforme a Constituição, verifica-se sua impossibilidade, o que torna inconstitucional, pelo menos nessa parte, todo e qualquer projeto! Com efeito, Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior, com costumeiro acerto, assim se manifestam:

“A Constituição assegurou o direito à vida. Em outras palavras, o texto constitucional proibiu a adoção de qualquer mecanismo que, em última análise, resulte na solução não espontânea do processo vital.

“Desse modo, algumas conclusões afiguram-se inexoráveis. Em primeiro lugar, a impossibilidade jurídica de institucionalização da pena de morte.

“Nesse sentido, a dicção do art. 5°, XLVII, a, da Constituição Federal é literal:

“‘XLVII – não haverá penas:

“a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX’.

“Ao lado desse aspecto, releva observar que outras formas de interrupção do processo vital estão igualmente proibidas pelo texto constitucional, dentre elas a eutanásia e o aborto.” 37 (Nossos grifos).


Convergindo à suficiência da interpretação conforme a Constituição, vemos o posicionamento de Gisele Mendes de Carvalho:

“O Anteprojeto de Código Penal, Parte Especial (Portaria n° 232, de 24.03.98) prevê a eutanásia ativa como figura privilegiada (art. 121, § 3°), e exclui a ilicitude da eutanásia passiva (art. 121, § 4°), desde que presentes, em ambos os casos, alguns requisitos essenciais... Esses elementos não têm, todavia, o condão de autorizar a descriminalização da conduta, porque a liberdade individual não é valor que possa ser considerado isoladamente, a ponto de chancelar a disposição da própria vida.” 38 (Nosso grifo).


Outrossim, é bom que enfatizemos a advertência de Carlos Ernani Constantino que, como arremate, coroará a impossibilidade jurídica da eutanásia:

“Não é de boa política criminal que a lei venha a conter previsão explícita da eutanásia ou da ‘ortotanásia’ (a primeira com pena reduzidíssima e a segunda como forma especial de exclusão da antijuridicidade), pois, deste modo, corremos o risco apontado pelo Prof. Hungria, de vermos ‘o regime do egoísmo brutal da jungle transplantado para o seio da sociedade civilizada’ (cit. obra e volume, págs, 127/128). Ainda mais no Brasil, onde infelizmente já se criou a pseudofilosofia, em muitos segmentos da sociedade, de que a utilização da burla à lei é vantajosa (vide ‘Estudo de Problemas Brasileiros’, Prof. Alfredo Palermo, Ed. ‘Lisa’, pág. 13): quantas pessoas, sob o falso manto da piedade, se disporão a eliminar a vida de parentes próximos, que estejam passando por graves enfermidades, não para lhes abreviarem os sofrimentos físicos insuportáveis, mas sim com o inescrupuloso intento de receberem uma herança ou de se livrarem do ‘trabalho’ que o enfermo está causando;” 39 (Grifos no original).


Ora - e aqui a lógica se apresenta -, se para um móvel que para uns é tão nobre, abreviar a vida de alguém que sofre incurável e insuportavelmente, o Código Penal, a jurisprudência e a doutrina dizem que se trata de homicídio, admitindo, tão-somente, um privilégio, sendo que a própria Constituição Federal não permite quaisquer outras exceções, com maior razão não se pode admitir que para a cirurgia de mudança de sexo, cujo intuito, satisfação do transexual, é, certamente, diminuto, ínfimo em relação àquele, também não seja considerada um ilícito penal!

V – CONCLUSÃO.


Por todo o exposto, entendemos, respeitando as opiniões em contrário, que o médico que, por qualquer motivo, ceder ao pedido de transexual e lhe fizer a cirurgia de mudança de sexo, deverá responder pelo delito de lesão corporal gravíssima (art. 129, § 2°, IV, do Código Penal), haja vista a restrição à possibilidade de disposição do próprio corpo permitida pela Constituição Federal e corroborada pelo atual Código Civil. Assim sendo, findamos esse pequeno ensaio com a pertinente advertência de Edmundo Oliveira, em que pese ele próprio admitir a referida causa de justificação:

“Desse modo, se apesar da promessa de um castigo pela prática de um ilícito, o médico viola o preceito e incide numa infração ética ou criminal, é preciso aplicar-lhe a sanção prometida, pois, do contrário, a ameaça seria uma burla, uma fantasia. É necessário, então, punir, isto é, ‘retribuir’ o ilícito com a pena. Esse ‘caráter retributivo’ da pena não decorre, portanto, de genuínas considerações de ordem moral, mas da própria natureza do mecanismo usado pelo Estado para ilidir a ilicitude em todas as suas matizes. Até hoje não se inventou outro mecanismo diferente, até porque nenhum novo Pasteur descobriu a vacina contra o crime, ainda que grande parte do trabalho dos criminólogos consista em identificar as causas da criminalidade e apontar a terapêutica dos delitos. Todavia, se, apesar de tudo, sempre houver a possibilidade de infrações, é forçoso lançar mão da ameaça penal para evitar o mal e executá-la, se ele não for evitado, a fim de que a pena não se desmoralize como promessa lírica que não se cumpre.” 40

VI – NOTAS.

1. Direito civil, v.1, p.69.

2. Idem, p.70.

3. Transexual: cirurgia não é lesão, BolIBCCrim, n.30/95, p.06.

4. “Está em andamento na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei n° 70/95...” (Manual de direito penal, v. 2, p.107, nosso grifo).

5. Deontologia, erro médico e direito penal, p.168.

6. “Por outro lado, reformando sentença condenatória, o Tribunal de Justiça de São Paulo, por maioria de votos, absolveu famoso cirurgião que praticara essa intervenção, afirmando: ‘Não age dolosamente o médico que, através de cirurgia, faz a ablação de órgãos genitais externos de transexual, procurando curá-lo ou reduzir seu sofrimento físico ou mental. Semelhante cirurgia não é verdade pela lei, nem mesmo pelo Código de Ética Médica’ (RT 545/355 e JTACrimSP 61/256). Preceituando o Código de Ética Médica que são lícitas as intervenções cirúrgicas com finalidade estética, desde que necessárias ou quando o defeito a ser removido ou atenuado seja fator de desajustamento psíquico (art. 51), a cirurgia, realmente, não era ilícita, uma vez que, no caso, ficara comprovado que o paciente era portador de ‘transexualismo primário’, ‘com personalidade inteiramente feminina’, possuindo ‘todas as características de pessoa do sexo feminino’.” (Idem, mesma página). Q.v., do citado autor, Código penal interpretado, p.706. No mesmo sentido é a lição de Cezar Roberto Bitencourt: “Não caracteriza a ‘perda de membro, sentido ou função’ a cirurgia que extrai órgãos genitais externos de transexual, com a finalidade de curá-lo ou de reduzir seu sofrimento físico ou mental. Aliás, essa conduta é atípica. Falta-lhe o dolo de ofender a integridade física ou saúde de outrem” (Código penal comentado, p.450).
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